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Lavras do Sul,08 de dezembro de 2022

Ofício no 42212022-GP
I Assunto: Encaminha Projeto de Lei 09512022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores que

compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei Ílo 09512022 Autoriza
êontratação temporárla de excepcional interesse público para prestação do
Serviço de Guarda Vidas na Secretaria Municipal de Turismo, lndustria e
Gomércio, Gultura e Esporte.
ê, rl i Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

t.:

Cordialmente.
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Prefei Munici lde Lavra5 do Ira
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Posta.l n." 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 252 -1229 - Fax : 55 282 -1267

E-mail : lavras(4)farraPo' com' b{ Cep 97390- 000

PROJETO DE LEr N" 095/2022

Autorizacontrataçãotemporáriadeexcepcional
inteiesse público para prestação do Serviço de

Guarda Vidas na Secretária Municipal de Turismo,

Industria e Comercio, Cultura e Espofte'

Art. 1o Fica autorizada a contratação em caráter emergencial"de 02

(dois) Guarda Vidas para atuar na secre-tária Municipal de Turismo, Industria e

Comércio, Cultura e Esporte, temporariamânte, para atuar na Temp6rada de VerãO

20221202'3,.pelo período de 1glt2l2)22 a 1010312023, na Praia do Paredão'

Art. 2o A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo

seletivo simplificado, com utilização de critérios de seleção definidos em edital,

obedecendo aos princípios da publicidade, legalidade, impessoalidade e moralidade.

Art. 3" A contratação dos servidores se dará nos termos do que

dispõe a Lei Municipal no 2.630_n de 30 de novembro de 2005- artigos 207 a 210,
deverá .ser no regime de 40 horas semanais, com remuneração mensal de R$

4.240,00.

Art. 4" O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211
do Regime Jurídico.

Art. 5" As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:
Projeto Atividade 11.1156 Manutenção Secretária Municipal de Turismo, Industria e
Comércio, Cultura e Esporte
23,695.0214.2.100.3.1 90.04 - Contratação por Tempo Determinado
23.695.0214.2.100.3.1 90.13 - Obrigações Patronais
23.695.0214.2. 100.3. 1 90.46.000-1 - Auxílio Alinrentação

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 06 de

Munrcipal

de 2022.



Prefeitu ra Municipal de Lavras do Su!
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Ce1. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n'" OS - Lavras do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -t267
E-mail : lavras@farrapo.-qqlrl' bI Cep 97390- 000

EXPOSIÇÃO UB MOTMS

prorissionar .,.,.3 r'r'ffiti,:X:,Í;;,.tlX'ii.Y.1T.:'.,f'.;,",T';Tl?t;:rXf ;:::
um ano que o estado não está disponibilizando esse profissional para balneários de

água doce e prezando pelas vidas das pessoas e para que tenhamos profissionais a

disposições da população.
A medida é relevante e de imperiosa necessidade para prestação

do serviço público de salvamento aquático, haja vista que, com a desvinculação do
Corpo de Bombeiros Militar e da Brigada Militar, o efetivo de guarda-vidas militares
vem reduzindo anualmente e de maneira significativa, pois grande parte dos
militares estaduais habilitados para esta atividade específica faz parte do Quadro de
Praças da Brigada Militar, os quais não estão sendo renovados nesta especialidade,
diante da própria desvinculação e dos regulares processos de transferência para a

reserya remunerada.
Por fim informamos que a remuneração fixada é baseada na

remuneração paga pelo Estado do Rio Grande do Sul para o mesmo cargo.
Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em

regime de urgência.

Di
Sec o ito Municipal

I Afo
Admi



Prefeitura Munic ipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx' Postal n.o 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267
E-mail: @ CeP: 97390- 000

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora envio à apreciação desta Casa Legislativa
objetiva autorizar a contratação de guarda-vidas, em caráter temporário t para a
execução de atividades de salvamento aquático no Município de Lavras do Sul, com a

finalidade de que sejam contratados servidores para exercício das atividades de
guarda-vida nos meses de veraneio.

A manutenção da contratação dos guarda-vidas temporários, que
se busca com esta proposição, amenizará a retirada de militares das localidades onde
prestam serviço no transcorrer do ano, para serem empregados nos balneários
durante o veraneio, o que poderia causar déficit na manutenção da segurança
pública dessas respectivas comunidades, A medida é relevantà e de imperioia
necessidade para manutenção do serviço publico de salvamento aquático, haja vista
que/ com a desvinculação do Corpo de Bombeiros Militar e da Brigada Militar, o
efetivo de guarda-vidas militares vem reduzindo anualmente á de maneira
significativa, pois grande parte dos militares estaduais habilitados para esta atividade
específica faz parte do Quadro de Praças da Brigada Militar, os quais não estão
sendo renovados nesta especialidade, diante da própria desvinculação e dos
regulares processos de transferência para a reserva remunerada.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado emregime de urgência.

restes
Secretári ação ito Municipal



Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -t266 - Fax : 55 3282 -1267

E-mail: adm.Iavrasdosu(a)gmai1'com Cep 97390- 000

Prefe itura Municipal de Lavras do Sul

Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 3-/ 3 - Centro - Cx. Postal n'" 05 -

IMPACTO FINANCEIRO

02 GUARDA VIDAS

CoNTRATO 4Oh - 4.24O,OO
O3 rneses

20221 2023

VENCIMENTOS: 4.240,0A x 03 m x 02 =
13o SALARIO PROP=
FERIAS PROP =
VALE ALIMENTAçÃO -
INSS (23o/o) -

TOTAL:

25.440,00
2.L20,00
3.180,00
1.560,00
7.070,20

39,37O,2O

Lavras cio Sr.,i, 06 de dezembro de Z02Z ,

Josilene
AtcnteAdm.
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MUN
DATA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
EXERCíCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL No:

07t12t22
PL N' 095/2022 ContrataÇão 02 Guarda Vidas

36 ANO 2022

do o Gastos prêvistos no êxercicio de2022a2024,
6

Motivação do impacto - Legênda
1 - Criação, expançáo ou aperfeiçoamento de açáo governamental (LC 1 01 , art. 1 6)

2 - Despesas Obrigatórias de C aÍáter Continuado ( LC 1 0 1 , art. 1 7 )

3 - Renúncia de Receita (LC 1 01 , aí. 1 4)

4 - Reconhecimento ou confissâo de divida (LC 101, art. 29, §1o)

5 - BeneÍícios da Seguridâde Social (LC 1O1, at1. 24)

6 - Gastos com pessoal (LC 1 01 , art. 2'1 )

2022 2023 2024 2025

1 Legenda:
000 1 - Livres

20242022 2023 2025
13.123,40 26.246,A0I Aumento permanente de Receitas

E ReduÇão permanente de despesas

E Aproveitamento da margem de expansão das D.O.C.C

! A despesa não se enquadrê no conceito de despesa obrigatória de caráter continuêdona ou pêssoal, sendo dispensados os mecanismos de compensação.

B - MEGANISMO OE COMPENSAÇAO

ESTIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

2022 2023 2024 2025
Fonte 000í - Livrê
Saldo do exercício anterior

ê
umento de 13.123.40 26.246,80

Medidas compensa ,naS 13.123,40 26.246,80

Receitas (inoressos

Mêdldas compensa nas

0.00 0,00 0.00
Fonte 003í - F

Receitas (ingressos)

Medidas comoensatr nas

Aumento de despesa ou renúncia deJeceita

antêrior

e
ou

lvledidas compensa

0 0,00 0,00
Fonte§. 1147 . 1.í08
Saldo do exercício an

-

ou rênúnciâ

0,00 0,00

Favoravél desde que haja compensação.

Receitas (ingressos)

umento de despesa ou renúncia de receita

saldo finel oôô

aldo do exercicio anterior

)espesas.- pagas e compromissadas 

-

as (inqressos)

âs compensatôrias
aldo final 0.0 0

Rece[as (ingressos)



COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

! e ação está prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte program governamental:

Programa:

Objetivo:
Açáo:

p n ação não encontra pÍevisão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Proleto de Lei para inclusáo no

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

El A ação estiá prevista na LDo do sercício, conforre consta no anexo de Metas e Prioridades:

Programa:
Objetivo:

Açáo:

! A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Poeto de Lei para inclusáo na LDO

C . COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTô

El A despesa deorrente da q«ução da ação está prevista na Lei de Orçamento do qercício ÍinanceiÍo em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

I A despesa decorrente da execução da ação não está prevista na LOA ou é insuÍlciente, *ndo necessária a abertura de crédito adicional:

de eutorizativo do crédito adicional n":

turística do

turística do

de

a

31.90.04 31 .90.13 31 90.46

1 11

'150.000,00 150.000,00 150.000,00

7.550.589,46R$

13.123,40R$

7

Resultado nominal

Meta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

lmpacto da(s) ação (óes) sobre as despesâs Íiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensaçáo
das receitas fiscais e/ou redução das despesas fiscais

Resultado primário com o impacto das açóes
Resultado nomrnal prêvisto

da Dívida Consolidada Líquida e Pâssivos reconhectdos
das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

RS

lR$

PARECER SOBRE AS METÀS FISCAIS
pârêôêr FAVôRÂVF| ô mrrniêíôiô .lêvêrá â.1ôlâr mêdialâs ôârâ â êlihinâêã^ .lô nôí ênfi,âl Êyêê.iênlê

l,
\t



49.' 65.1

24.963.702.91 36.438.717.32 36.930.030,78

50,80% 56,0% 53,45% 0,00%
0% o%

('l ) Receita Corrente Líquida apurada 2" Quadri
(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

Poder Executivo
Podeí Legislativo

(3)Percentual de comprometimenlo alual de gastos com pessoal
Poder Executivo

Poder Legislativo
(4) Acréscimo nos gastos

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Gastos Totais Projêtâdos êôm
o aumenlo proposto.(= 2 + 4)

2022 2023 2024 2025

Poder

A) PESSOAL

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual projêlado êm relaçáo à
Recêita Correnle Líquida (= 5 / 1)''Í00

Oo/o 0o/o

PARECER SOBRE O LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL
O município deverá adotar medidas para a eliminaçáo do porcentuel excedente.

2024 20252022 2023

0% 0% 0% 0%

0 0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

(1) Recêita Corrente Líquida Previstâ
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual atual em relaçáo à Receita Corrênte Líquida 1= 2I i]*100
(4) Aumento da Dívida Consolidada Liquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o âumento proposto.(= 2 + 4)

Percentual proJetado da DCL, com o aumento proposto, em relaçáo à
Coírênte Líquida (= 5 / 1)-100

0,00%

Parecêr

Sávio

mêdidas para e eliminação do porcentual excedênte.

PARECER SOBRE O LIMITE DE ENDIVIDAMENTO

o



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 I 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima refêrida náo contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da

Constituiçáo Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal

e Resoluções do Senado Federal.

tt/unicípio de LAVRAS DO SUL, 07 de Dezembro de 2022.

Sávio Johnston Prestes - Prefeito


